
 diário oficial Nº 34.607  67 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.288 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/81628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento 
PM rG 18176 2º sargento PM rG 18176, aNtoNio adENir dE soUsa 
farias, mat. nº 5197821/1, pertencente ao efetivo da 10ª companhia 
independente de Polícia Militar - ciPM (capitão Poço), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e 
oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.005,18 
adicional de inatividade - 35% 1.524,52

total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662749
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.352 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/255493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº3.266/1984; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-
drH/3, art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº. 4490/1986; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do subtenente PM rG 22013, 
Marcos rodriGUEs liMa, mat. nº 5575125/1, lotado no 15º Batalhão 
da Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.192,91 (dezesseis mil, cento e noventa e 
dois reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66
 718,97

  2.396,55
  718,97
 838,79

 2.768,02
 4.198,16
 16.192,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
 ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.336 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/173012.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 

da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3, art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do 
decreto nº. 4490/1986; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo 
art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
do subtenente PM rG 16283, GilsoN NEi fErrEira dE soUZa, mat. 
nº 5179556/1, lotado na corregedoria do comando de Policiamento 
regional ii (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.192,91 (dezesseis mil, cento e noventa e dois reais e noventa e um 
centavos),conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

representação por Graduação - 35%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66
 718,97

  2.396,55
  718,97
 838,79

 2.768,02
 4.198,16

  16.192,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.311 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/1107525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 17249, 
JorGE lUciaNo fErrEira PaNtoJa, mat. nº 5217369/1, pertencente ao 
efetivo da corregedoria Geral do comando de Policiamento regional Xi da 
Polícia Militar do Estado do Pará (soure), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 662771
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.361 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/296096.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
BM rG 9691, MoisÉs daNtas soUZa, mat. nº 3392120/1 pertencente ao 
efetivo da 3ª seção de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 


